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Novos Municípios

ADILSON ABREU DALlARI

Profes~or Tilular da faculdade de DireilO da Pontifícia
vni"'cI~ldade Católica de São PaulO

Nas últimas eleições, foram eleitos os Prefeitos e os Vereadores. dos
novos Municípios, recentemente criados por lei estadual, que se instalaram
no dia 1~-1-93.

Essas autoridades enfrentam uma série de problemas de relacionamento
com o antigo Município, de onde a nova unidade política era um distrito,
que foi emancioado

Algumas dúvioas, mais frenqüentes e mais significativas. podem ser suma
riadas: qual a situação dos bens imóveis situados naquele distrito? Como
proceder com relação a bens móveis, tais como equipamentos. material perma
nente e materiai de consumo':' Qual a situação dos servidores municipais
que prestavam serviço no distrito emancipado? Como ficam os lançamentos
do IPTU·1993 e dos demais tributos? Qual o destino da cota-parte do ICMS?
Enfim, inúmeras perguntas poderiam ser formuladas.

Evidentemente, nenhuma dessas indagações comporta urna resposta úmca
e universal, pois a disciplina jurídica é variável em cada Estado brasileiro,
e a situaçiode fato por certo será peculiar em cada caso, mas é sempre
possível fonnular uma linha de raciocínio que pode funcionar como ponto
de partida em todos os casos.

As indagações suscitadas se revestem de especial dificuldade. em face
da escassa experiência a respeito do tema. em decorrência das profundas
modificações no trato da matéria introduzida pela Constituição Federal de
1988.

Com efeito, anteriormente. a criação de novos Municípios era regida
por lei complementar federal e somente poderia ocorrer no ano imediatamente
anterior ao das eleições municipais. Tal lei era a Lei Complementar n9 1,
de 9-11-67, a qual estabelecia condições tão restritivas que, no Estado de
São Paulo, durante os vinte e tanlos anos de sua vigência -somente um novo
Município foi criado (Vargem Grande Paulista).
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Além disso. como a organização municipal era feita r lei complementar
estadual, a própria Lei Orgânica dos Municipios já scipJinava, superior
mente. a fase de transição entre a criação e a instalaçã do novo Município.

Atualmente. porém. por força do disposto no art 18. parágrafo 4~ da
Constituição Federal em vigor. a criação de novos; M nicípios é feita com
base e nos termos de lei complementar estadual, e, com se sabe, além disso.
tada Mumdpio edita sua própria lei orgânica.

Esta última consideração significa que nào existe leilalguma discipJinando
previamente a organização do Município nascituro.

A legislação 'Sobre esse tema. atualmente em vig no Estado de São
Paulo. é a Lei Complementar nY 651, de 31-7-90, em c curtíssimo período
de vigência, já foram criados cerca de 40 novos Municípi s. Tal fato já demons
tra a "benevolência" de nova disciplina legal e indic o açodamento com
o qual a questão foi tratada. sem tempo para a fixaç o de um regramento
mais cuidadoso e mais adequado à nova posição do Mu lcípio na organi2.ação
nacional.

A LC 651190 não estabelece qualque-r limite qu Dto ao momento de
criação de novos Municípios. mas, em seu art. 4' dete ina que a inslalação
do novo Município ocorra com a posse do Prefelto, ice-Prefeito e Verea
dores. Isso siginifica que, em tese, pode ocorrer qu um novo Município
seja criado e permaneça em estado latente até por qu quatro anos.

Para complicar ainda mais o problema, o art_ 19 LC 6511CX> estabelece
que "Enquanto não for instalado o Município, a conta lidade de sua receita
e despesa será feita em separado. pelos órgãos com tentes do Município
ou dos Municípios de origem". Tal dispositivo não e ser tomado em sua
1iteralidade, mas, sim, deve ser interpretado em oonso • eia com o disposto
no art. 10, o qual determina que "O novo Município i denizará o Município
ou Municípios de origem da quota-parte das dívidas ven veis após sua criação,
contraídas para a execução de obras e serviços que t nham beneficiado os
territórios envolvido~".

A conjugação desses dispositivos estabelece uma 'tuação de justiça, de
eqüidade. de equilíbrio e de razoabilidade, fazendo m que o fen6meno
da criação de um novo Município não redunde nem e enriquecimento sem
causa. nem em prejuízo, quer para o antigo como par o novo Município.

É preciso deixar bem claro que. antes de ser insta o, o novo Mumcípio.
apenas criado, não realiza nem receitas nem despe: . Fatos ocorridos no
território do distrito emancipado é que podem ensej.ar i gre.s.sos ou dispêndios
no patrimõnto do Município-mãe.

Portanto, não se pode falar. propriarnC!n1e, em eceitas e despesas do
novo Município, ou em contabilização lsolada e autôno a de tais ocorr~ncias.

Não há e nem pode haver uma contabilização forntal e c pleta (por exemplo.
com notas de empenho e ordens de pagamento em) idas em série própria
e Hqüidação autónoma). O que se pode fazer.· em tenção ao espírito do
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art. 7· combinado com o art. 10. é um registro dos principais eventos economi
camente significativos e objetivamente atribuíveis ou vinculáveis à área do
distrito emancipado.

Em princípio. toda receita e toda despesa depende de atividades instru
mentais cuio custo ou não ~e ~t llllaliado, ou somente pode Soer apmaào
em seu valor global. sem possibilidade de apropriação objetiva e concreta
a uma dada área territorial. Por ell:cmplo, sendo a Administração Pública
uma atividade infralegal. que se realiza sempre e necessariamente de acordo
com a lei, seria o caso de se perguntar quanto. dos custos do Poder Legislativo,
pode ou deve ser atribuído à área emancipada.

O claro e evidente propósito da lei é o de evitar que o novo Municipio
se beneficie de um investimento (uma ohra pública) feita pelo antigo Muni
cípio, cuja população (não beneficiada) arcaria com o pagamento da conta.
Suponha-se que tal obra tenha sido concluída e· paga no dia imediatamente
anterior ao da publicação da lei criadora do novo Município. Seria sumamente
injusto que o novo Município nada pagasse por isso.

Seria, então, o caso de se perguntar: o património (bens móveis e imóveis)
que passa ao novo Município deve ser indenizado? Ora, muitos dos
bens transferidos já foram pagos. parcialmentc, pela população do distrito
emancip<ldo. Isso mostra a impossibilidade de se chegar a uma conta exata,
objetivamente aferível e totalmente inquestionável.

Entenda-lle, portanto. que a contabilidade referida no art 7~ da LC 651J90
é apenas um registro dos principais e mais significativos eventos econômico
financeiros, registro esse feito para evitar desequilíbrios, injustiças, empobre
cimentos indevidos e enriquecimentos sem causa.

Nem se pretenda um rigor absoluto no registro das receitas e uma transi
gência no tocante às despesas, ou vice-versa. Havendo um saldo significativo,
num ou noutro sentido, cabe perguntar: de que forma, em que prazo, deve
ser liqüidada a conta?

Enfim, nunca se perca de vista que não se está falando de negóc\o~

entre particulares nem de relações entre Estados soberanos, mas sim do bem
estar de cidadãos brasileiros e do interesse público. que não comporta nem
obedece rígidas barreiras territoriais, até porque a pessoa residente numa
área pode trabalhar em outra, estudar em uma terceira, recrear-se numa
quarta, ter atendimento médico-sanitário numa quinta, e assim por diante.

O mero e secundário interesse da Administração não pode sobrepor-se
ao primordial interesse público, cuja satisfação deve orientar a solução das
infinitas pendências que podem ocorrer.

Melhor teria sido deixar expressamente consignado que o novo Município
passa a existir na data de sua instalação. Mas o que não está explícito está
unplfdto, pois nenhuma pessoa pode realizar negócios antes de poaer expres
sar-se. sem dispor de meios para emitir sua vontade. Antes de ter seu governo
pr6prio, o novo Mumcípio não exi!ltc como entidade autônoma.



De todo modo. existe uma questão prehmmar que brecisa ser resolvida,
qual seja a que diz respeito ao momento em que o M.unicípio começa a
exi5tir.

O pnmeiro impulso leva à conclusão, tão imediat~qUantofalsa. de que
o MunIcípio passa a existir com a promulgação da lei e sua criação. pois,
como regra, a existência da pessoa jurídica se inicia c o aperfeiçoamento
de seu ato de criação.

Ora, o que é uma pessoa jurídica? .É um centro de' pulação de direitos,
deveres e responsabilidades. Mas a pessoa jurídica n", . pode se manifestar
senão por meio da atividade de pessoas físicas legal nte habilitadas para
atuar em seu nome. No caso da criação de um no....o M nicípio, isso somente
vai ocorrer quando de sua instalação, com a posse de v.s dirigentes.

É certo que os dirigentes do Município-mãe riam atuar em nome
do Município recém-<:riado, entretanto isso aniquila a própria razão de ser
da criação do novo Município, qual seja a sua co~pleta ..tonomia, sua capaci
dade de auto-gestão.

Não é possível ignorar, também, um dado da reali$e: existem inúmeras
situações em que é impossível determinar quanto uma terminada atividade
beneficia ou onera um fragmento territorial do antigo M hicípio. Por exemplo:
Guanto ao salário do Prefeito, Vice-Prefeito, Vereado ~s e servidores muni·
Qipais deve ser imputado ao novo Municipio?

Numa perspectiva puramente jurídica é preciso e ender que a criação
de um Município não 5e encerra em um ato, mas, sim, em um procedimento
polftico-administratívo cuja finalidade última é atribuir utonomia poUtico-ad-
nrinistrativa a uma dada circunscrição territorial. Tal pr dimento não tenni·
na senâo no momento em que tal autonomia passa B concretamente exer-
citável.

O saudoso e consagrado HELY LOPES MEIRE S. em seu Diníto
Municipal Brasileiro (RT, São Paulo, 4. ed., 1981. 43) já se referia ao
"procedimento de ('nação de Munictpio", no qual t identificava quatro
fases: a da representação à Assembléia Legislativa aco anhada dos compro
vantes do atendimento dos requisitos mínimos de cri ção; a da deliberação
da Assemblc!ia Legislativa no sentido de realização do lebiscito; a da realiza
ção concreta do plebiscito; e a da promulgação da Jej c 'adora do novo Muni
cípio,

Note-se que, nessa ocasião, quando de!'>Se escrito, funicíPio era despro
vido de capacidade de auto-organização. Ou seja, a vez criado. ele já
estaria automaticamente organizado, com a prévia defi 'çáo das competências
de seus go.... ernantes.

Atualmente, é preciso atentar para com a rildve~ência feita por JOSE
NILO DE CASTRO. em seu Direito Municipal PONtivo (Del Rey. Belo
Horizonte, 2· ed. 1992), nestes termos:

"Entretanto, criado o Município, ,não está dizendo que se
pode, de imediato, eltercitar o pleito dos po res municipais. Antes
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vêm os atos necessários à instalação. como a própria instalação do
Município, de cujos detalhamentos procedimentais cuidará, necessa
riamente, a lei complementar estadual. de que cogita o parágrafo
49 do artigo 18 da Constituição Federal."

É irrecusável, portanto. que o procedimento de criação do novo Município
somente se completa com mais duas fases: a eleição de seus governantes
e a posse dos eleitos.

Antes da instalação o novo Município é com um nascituro, cujos interesses
são protegidos pelo sistema jurídico antes mesmo de adquirir personalidade
jurídica. No caso do Município, não se nega que a personalidade jurídica
surge com a lei de criação. porém a eficácia plena dessa lei somente é atingida
com a instalação. Antes desse momento não há que se falar em tributos,
servidores ou bens do futuro Município.

Quanto a este último ponto. o legislador complementar estadual se peni
tenciou ao dizer, no art. 9'.' da Lei em exame. que a passagem dos bens
do velho para o novo Município somente ocorre na data da instalação.

Uma leitura apressada, literal e desatenta do art. 10 poderia levar à
conclusão de que até tal data o antigo Município poderia alienar bens situados
no Distrito emancipado. Mas o conjunto dos dispositivos da mesma Lei,
a interpretação feita pelo método lógico-sistemático. aponta em sentido con
trário.

Entretanto, pode ocorrer que a venda (ou a permuta) de algum imóvel
situado nQ distrito emancipado seja necessária à instalação do futuro Muni
cípio.

Nesse caso. assegurada a vinculação, a alineação do imóvel seria perfeita
mente factível.

O que se pretende dizer é que o direito não prescinde do bom-senso.
É absolutamente impossível ao legislador disciplinar as infinitas situações que
podem ocorrer no momento da criação de específicos e determinados Municí
pies, em virtude das pecu\iaridade!> de cada caso.

Assim sendo, as lacunas do ordenamento normativo devem ser preen
chidas mediante processos de integração, com a utilização da analogia, dos
costumes. dos princípios gerais de direito e acima de tudo. com a razoabilidade
pautada pelos valores consag,rados no sistema e pelas finalidades visadas em
cada caso.

Em síntese, a criação de nOVOs Munidpios não tem e nem comporta
uma normatividade e.llaustiva. Cada caso exige um esforço enorme de interpre
tação e integração. para que se possa manter uma certa coerência e não
se aniquHe totalmente e segurança juridica.

As peculiaridades de cada caso não admitem soluções uniformes previa
mente estabelecidas. A legislaçãO existente pode indicar pontos de partida,
regras gerais cuja aplicabilidade fica na dependência de sua adequação a
cada caso.
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Na verdade. existe um espaço enorme para a adoçá de soluções negocia
das. concertadas, ditadas pela razão, pelo bom-senso, la eqüidade e pelo
espírito público. Onde isso não existir, instaurar-se-ão c nflitos que somente
serão compostos pelo bom-senso dos representantes do Poder Judiciário.

Nessa linha de pensamento, é possível indicar, em da uma das indaga.
ções especificamente fonnuladas, qual a regra geral e q 's as variáveis mais
evidentes. que certamente servirão para orientar a c duta a ser adotada
nos casos cujas peculiaridades ímpedern uma pré-dete inaçao das ações a.
serem empreendidas.

~o tocante aos bens imóveis, a regra geral é que e es passem a integrar
o patrimônio do novo Município no momento de sua nstalação, conforme
consta expressamente do ano 91' da LC 6511W. Entretan o. o parágrafo único
desse mesmo anigo contém ressalvas, no sentido de firmar que se o uso
do bem estiver sendo partilhado pelo velho e novo Mu cípios (por exemplo.
um reservatório e estação de tratamento de águas) ele eve ser administrado
e explorado conjuntamente, "Como património com til". Além disso. na
parte final. está dito que: se o bem estiver servido a Das ao Município do
qual se desmembrou continuará a pertencer-lhe.

Pode-se, portanto. afirmar que, como regra geral'ili bens imóveis muni
cipais situados no distrito emancipado passarão ao n vo Município no dia
I" de janeiro de 1993, ressalvadas as situações espec is aCIma apontadas,
ou outra qualquer com elas assemelhada.

Quanto aos bens mó.... eis. a situação é a mesma d bens ím6veis. pois
o art. 9'1 supra referido não faz distinção entre móveis imóveis.

Todavia. existem diferenças materiais substanciais lHre tais bens. a partir
da consideração que bens m6veis são, em princfpi removlveís (podem
até ser semoventes. como os veiculos). Mas é preei considerar se o bem
está ou não agregado a um imóvel por accssãc físic • ou seja, se o bem
móvel (um equipamento, por e:lemplo, uma correia .rao portadora num aterro
sanitlirio) é indispensável ao uso normal e próprio do imóvel. Em tal caso,
ele seguiria o destino do imóvel. mesmo que fosse veículo (um trator
utilizado no mesmo aterro sanitário).

Quanto ao material permanente o critério dete inante do destino do
bem será sua essencialidade para a continuidade do us a que estiver adstrito,
evidentemente se tal uso tam~m for essencial ao nov Município.

O mesmo pode ser dito com relação ao material e consumo. que deve
ser deixado em quantidade necessária para evitaJ1 50 ção de continuidade
do serviço, até que o novo Munidpio possa cuidar do sunto.

No que concernc aos servidores páolicos, a regr geral é a de que eles
são vinculados ao Município de origem. Eles não ,se in orporam ao "patrimô
nio" do distrito emancipado elevado à condição de M oicípio.

Caso o desempenho de suas funções seja atlwlu mente essencial para
o funcionamento de serviços que passarão ao novo nicípio. eles podem
ser cedidos temporariamente. mediante afastamento, com ou sem prejuíw
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dos vencimentos, mediante acordo entre as autondades de um e outro MUni

cípio.
Nada impede que os servidores do Município-mãe passem para o novo

Município. mas. neste caso. deverá haver um acordo trilatcral. pois nenhuma
das partes envolvidas pode ser compelida a aceitar aquilo que não deseja.

O servidor que passar de um Município para outro manterá sua condição
funcional. Se simplesmente estabilizado pela Constituição. assim permanecerá.
Se concursado mas em estágio probatório, concluirá tal período no novo
Município. Se títular de cargo efetivo. deverá ser lotado em cargo identico
criado por lei do novo Município, pois o cargo não se transfere junto com
o servidor.

Os cargos que sobrarem no antigo Município poderão permanecer vagos
ou serão extintos, por lei. Os servidOles que ficarem sem função, ou ncarão
em disponibilidade ou serão aproveitados em car!,-os de funções iguais ou
assemelhadas, sendo obrigatóno o aproveitamento sempre que possÍYel.

Quanto aos tributos, cabe ao novo Município proceder aos lançamentos,
com base na legislação do MuniCÍpio-mãe, que contInuará a ser aplrcada no
novo Município, até que este legisle sobre o me~mo assunto, conforme el{pres
samente dito no art. 6" da LC 651190.

~ada impede um acordo para que o antigo Município (que já tem estrutura
para isso) proceda ao trabalho de emissâo de camês e avisos-recibos. mas
a cobrança e recebimento somente pode ser feita pelo novo Município ou
por sua ordem, conforme o disposto na legislação aplicável à matéria. Ou
seja, o trabalho material de elaboração dos documentos fiscais pode ser feito
por terceiros, mas a transferência parcial da competêncIa impositiva depende
de autorização legistHtiva.

Finalmente, no que diz respeito ao recebimento de qualquer ('ota-parte.
seja do JCMS ou do FPM, a parcela a ser recebida pelo novo Município
será retirada do Município de origem, em proporção a ser determinada com
base nos mesmos indícadores que serviram para a Úx.a.çâo da cota-parte do
Município de origem.

Em resumo. os inúmeros problemas que podem !".urgir e que certamente
surgirão no momento de implantação do novo Município deverão ser solucío
nados com bom-senw. espírito público e despreendimento. tcndo como norte,
sempre. o bem-estar da coletividade atingida, pois esta é a destinatária última
e final das ações administrativas, que são sempre instrumentais. Importante
é não confundir o interesse público com o mero interesse da administração.
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